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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei Nº 228/2013

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Modifica o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.903/2001 que passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 1º - Os recursos públicos municipais transferidos a Entidades Assistenciais terão caráter complementar.

 

§ 1º - Os Projetos de Lei que solicitarem autorização legislativa para a concessão das subvenções citadas no caput deste artigo serão acompanhadas de demonstrativos comprobatórios da internalização de recursos de outras fontes, bem como apresentação da Certidão Negativa de Pendências de Convênios – CNPC.

 

I – Os demonstrativos citados no parágrafo anterior são de inteira responsabilidade das entidades beneficiárias, constituindo-se crime contra a administração pública a prestação de informações falsas;

 

II – A Certidão Negativa de Pendências de Convênios será expedida pelo Poder Executivo Municipal.

 

§ 2º - Estão desobrigadas a internalizar contrapartida aos convênios celebrados com o Poder Executivo Municipal, as entidades:

 

I – que recebam, através do Município, recursos financeiros de outras esferas de governo;

 

II – instituídas pelo Poder Público Municipal;

 

III – que ofereçam vagas para Educação Infantil.

 

Art. 2º - Adita-se o §3º ao artigo 4º da Lei Municipal nº 3.903/2001, com o seguinte teor:

 

§ 3º - Ao término do convênio na última prestação de contas o Poder Executivo Municipal expedirá Certidão Negativa de Pendências de Convênios, que deverá ser obrigatoriamente apresentada em caso de novo projeto de lei de convênio para o mesmo beneficiado.

 

Art. 3º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 3.903/2001, passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal regulamentará via Decreto o procedimento de prestação de contas, Certidão Negativa de Pendências de Convênios e demais questões referentes a esta Lei.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor em 29 de dezembro do corrente.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 12 de novembro de 2013.

José Maria Lemos Júnior
Vereador/DEM

LEI Nº 3.903 - DE 29 DE JUNHO DE 2001.
Estabelece normas para a aplicação de recursos públicos municipais transferidos à instituições privadas sem fins lucrativos e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Os recursos públicos municipais transferidos a Entidades Assistenciais terão caráter complementar. 
 

§ 1º. Os Projetos de Lei que solicitarem autorização legislativa para a concessão das subvenções citadas no caput deste artigo serão acompanhados de demonstrativos comprobatórios da internalização de recursos de outras fontes. 
 

§ 2º. Os demonstrativos citados no parágrafo anterior são de inteira responsabilidade das entidades beneficiárias, constituído-se crime contra a administração pública a prestação de informações falsas.
 

 § 3º. As entidades assistenciais estão desobrigadas a internalizar contrapartidas aos convênios, para os quais existam recursos financeiros específicos, de outra esfera de governo, cujo objetivo não caracterize, manutenção da entidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.992, de 25 de janeiro de 2002).
 

§ 3º. Estão desobrigadas a internalizar contrapartida aos convênios celebrados com o Poder Executivo, as entidades:
I. que recebam, através do Município, recursos financeiros de outras esferas de governo;
II. instituídas pelo Poder Público Municipal;
III. que ofereçam vagas para Educação Infantil. (Redação dada pela Lei nº 3.998, de 05 de março de 2002).
 

Art. 2º. A aplicação dos recursos repassados pelo Município as Entidades Assistenciais, obedecerá a previsão constante do Plano de Trabalho anexo ao Projeto de Lei que solicitar autorização legislativa para a concessão de subvenção, e aos seguintes parâmetros: 
I. Pessoal – limitada a 60 % (sessenta por cento) dos recursos liberados, abrangendo despesas relativas a: 
a) folha de pagamento, férias, 13º (décimo terceiro) salário, serviços autônomos (RPA);
b) encargos sócias: INSS, PIS, FGTS;
c) vale transporte, quando comprovado o desconto na folha de pagamento dos funcionários.
II. Material de limpeza e higiene –sem limite;
III. Alimentação – sem limite, condicionada aos gêneros alimentícios essenciais;
IV. Material didático – sem limite, condicionada a atividade desenvolvida pela entidade;
V . Material de consumo – sem limite, condicionada a material de escritório, a cursos de formação profissional e a insumos necessário a produção comercializada pela entidade;
VI. Medicamentos – sem limite, condicionada a prescrição médica nos programas de Terceira Idade, Educação Preventiva, Portadores de Deficiência e para entidades em regime de abrigo;
VII. Consertos e reparos – sem limite, condicionada a equipamentos, material elétrico e hidráulico e conservação predial;
VIII. Tarifas Públicas e Aluguel – sem limite, abrangendo despesas relativas a água, esgoto, luz e telefone;
IX . Combustíveis/ Lubrificantes – sem limite, abrangendo ainda, despesas relativas a aquisição de peças e mão de obra referente a mecânica. 
X . Despesas Bancárias – comprovadas por aviso ou debitadas em conta corrente, devendo ser lançadas na prestação de contas.
 

§ 1º. No caso de pagamento de alugueis a entidade apresentará o respectivo contrato de locação.
 

§ 2º. As despesas com telefone terão caráter de estrita necessidade, sendo que, as contas de telefonia serão incluídas na prestação de contas, glosando-se os interurbanos realizados com finalidade diversa aos objetivos da entidade. 
 

§ 3º . Veda-se o pagamento de telefonia celular.
 

§ 4º. As despesas com combustível/lubrificantes serão realizadas em veículo de propriedade da entidade, admitindo-se os cedidos ou emprestados através de documentação que comprove a utilização e, somente quando a serviço exclusivo da entidade.
 

§ 5º. As despesas relativas a peças e mecânica de veículo somente poderão ser realizadas mediante a autorização da administração municipal. 
 

Art. 3º. É vedado a aplicação dos recursos recebidos, em:

I. pagamento de dívidas ou multas trabalhistas, com a seguridade social, FGTS, e acordos ou indenizações trabalhistas de qualquer espécie;
II. pagamento de tributos federais, estaduais ou municipais;
III. serviços telefônicos especiais, como exemplo , auxílio a lista, despertador, hora certa, telegrama fonado, serviços “900”, horóscopo;
IV. consertos em veículos decorrentes de acidentes de trânsito;
V. juros, correção monetária, multas e taxas por devolução de cheques;
VI. despesas cartoriais, como registro de atas, reformas de estatuto;
VII. despesas com eventos ou comemorações em datas especiais. 
 

Art. 4º. A prestação de contas será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento dos recursos e obedecerá os seguintes critérios;
I. os documentos, notas fiscais, faturas, recibos, não poderão conter emendas ou rasuras, devendo ser emitidas em nome da entidade;
II. todas as notas, faturas, recibos serão entregues em 2ª (segunda) via, legível e autenticada através de carimbo confere com original, devidamente assinada pelo Presidente da Entidade, devendo constar o número do seu documento de identidade. 
 

§ 1º. O regime a ser adotado para a prestação de contas é o caixa mês, devendo cada prestação de contas se referir unicamente a um mês e à parcela de recursos correspondente a este mês.

 

§ 2º. A prestação de contas é condição para a liberação da parcela subseqüente. 
 

Art. 5º. Os órgãos da administração municipal que conveniarem-se com entidades assistenciais para as finalidades previstas nesta Lei, instituirão através de Portaria uma Comissão de Monitoramento, composta por 03 (três) membros, para visitar cada entidade conveniada, 1(uma) vez  por mês. 
 

Parágrafo Único. As atribuições da Comissão de Monitoramento serão discriminados na Portaria que a instituir.  

 

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Antônio Leonardo Lemos Oliveira

Prefeito Municipal de Araxá
Agnelo Guimarães Borges
Lídia Mª de O Jordão R. da Cunha

Wanira Montandon Dumont
Modifica a Lei Municipal nº 3.903/2001 – Estabelece normas para a aplicação de recursos públicos municipais transferidos à instituições privadas sem fins lucrativos e dá outras providências 
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